
A CONSTITUIÇÃO DE 1946
explicação popular

Por  O r l a n do M . Ca r v a l h o

Definição e natureza da Constituição. —  C om o os 

dem ais paises civ iliza d o s, o B rasil tem  um a C onstitui-

ção, is to  é, um a lei fu n d am en tal que re g u la  as ativida-

des m ais im p o rtan tes do E sta d o , o rg a n iza  os seus po-

deres prin cipais, lim ita  a a ção  dos g o ve rn a n tes  e aos 

cidadãos a sseg u ra  \o exe rc íc io  de d ireitos e im põe a 

o b rig ação  de cu m p rir certos deveres para com  a co-
le tiv id a d e .

A  C o n stitu içã o  tem , por isso, gran d e  significação 

para  o p ovo b rasile iro . E la  d eterm in a  o m odo porque 

hão de trab alh ar os a ge n tes  do g o ve rn o  e os obriga a 

a tu a r den tro  de lim ites p reciso s. P o r  o u tro  lado, os 

cidadãos que con hecerem  bem  a C o n stitu içã o  poderão 

a g ir  com  m ais segu ra n ça  e e x ig ir  que as autoridades 

os resp eitem . A  C o n stitu içã o  se tran sform a, assim , no 

g u ia  do ibom cidadão, quer e ste ja  exercen d o funções 

públicas, quer seja  apenas: m em bro in te g ra n te  das mas-

sas trab alh ad o ra s do p a ís.

A  C o n stitu içã o  é um a lei n ecessaria, p orque o povo 

brasileiro p recisa  de p az e de so ssego  para  traba lh ar, 

p ro d u zir e tran sfo rm a r o país em  g ran d e  celeiro de 

m atérias prim as e m an u fatu radas para  abastecer o 

m undo in te iro . M as, p ara  trab alh ar e p rodu zir, é indis-

p ensável h a v er segu ra n ça  e tran q ü ilid a d e . N ã o  pode* 

rem os fa ze r bem  as cou sas de nossaS p ro fissõ es se não 

tiverm os a certeza  de que n ossas fam ílias estarã o  bem 

resgu ard ad as, nossos filh o s terã o  escolas, n osso arma-
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zem terá gen eros p a ra  nos fo rn ecer e os doentes de 

nossas casas te rã o  m edico e farm acia  p ro n tos a so co r-

rê-los. Q u er d izer, p a ra  que um a socied ad e p ro g rid a  

e cresça, é p reciso  que h a ja  no esp irito  de to d o s os seus 

membros a co n vicçã o  de que não se p ro d u zirá  de re-

pente nenhum a m u dan ça g ra v e  da  ordem  social, de 

que não haverá  rev o lu çã o  to d o  dia, nem  p ertu rb ação  

da ordem  na hora  de v o lta r  do trab alh o , ou de acabar 

a escola, ou dé ir à fe ir a . N ã o  nos é p ossível despender 

energia com  essas preocu p ações, p orque seria  a tra za r  

a produção de cad a se rv iç o . O  E sta d o  deve  a sseg u ra r- 

nos a tran qü ilidade de que pod erem os nos' e n tre g a r  de 

corpo e a lm a ao trab alh o  e ao estudo, p orque o resto  

será ga ra n tid o  p or a lgu em , que nem  sem p re vem os, 

mas que está  e n ca rrega d o  de m an ter a ordem , a se g u -
rança e a le i.

A  necessidade de segu ra n ça  e de estabilid ad e dá 

origem ao que ch am am os de C o n stitu içã o  que é afin al 

a declaração fe ita  pelo p ovo, por m eio de seus rep re-

sentantes eleitos, de que as in stitu ições fu n d a m en tais 

terão um a o rg a n iz a ç ã o  que n ão p od erá  ser fac ilm en te  

m odificada. E ssa  g a ra n tia  é exp ressa  através' de um 

documento escrito , assin ad o  p or to do s os rep resen tan -

tes do povo e leitos esp ecia lm en te  para  red ig i-lo  e ch a -

ma-se C on stitu içã o , ou C a rta  M ag n a , porqu e está  a c i-

ma das ou tras leis e o b rig a  a todos, g o v e rn a n te s  e 

governados. N in gu ém  pode desobedecê-la, nem  m esm o 

o C ongresso N a cio n al, porqu e um a ordem  do C o n g r e s-
so poderá ser d eclarad a  n u la  p elos ju iz e s  do país, se 

não estiver p erfe itam en te  de acordo com  a C o n s ti-
tuição.

E ’ a expressão da vontade do povo. —  A  C o n s-
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titu ição  dos E sta d o s U n id o s do B rasil d a ta  de 18 

de setem bro de 1946, d ia  em que fo i assin ada pelos 

rep resen tan tes do povo e p osta  em v ig o r . E la  se com-

põe de um  d ocu m en to só, tem  218 a rtig o s , cerca  de 

14.000 p a lavras e d eterm in a  precisam en te  o m odo de 

o rg a n ização  e de trab alh o  das p rin cip ais a tivid ad es do 

E stad o , assim  com o enum era os direitos e deveres dos 

b rasile iro s . F o i e lab orad a  pela  A sse m b lé ia  Nacional 

C o n stitu in te , que trab alh o u  du ran te  m u ito s meses, 

d iscu tin do anim ad am en te o seu con teúd o, até  chegar 

a um  aco rd o  sobre o m odo de re d ig i-lo . Representa, 

por isso, a  exp ressã o  da vo n ta d e  do p ovo brasileiro, 
livrem en te  ob tid a  por m eio de debates e deve ser obe-

decida por todos h abitan tes do p a ís . E la  está  em  vigor 

p ara  to do s os brasile iros igu alm en te  e to d o s os brasi-

le iros são igu ais  p erante e la .

P o rq u e  é a exp ressã o  do esforço  do p ovo para en-

c o n tra r  o m eio m ais adequado para  o rg a n iza r  o país e 

g a ra n tir  a paz e a ordem  da sociedade brasile ira , nela 

ap arecem  as nossas asp irações m ais p rofu n das, poden-

do d izer-se que a  C o n stitu içã o  é o re tra to  do Brasil- 
O  p ovo  brasile iro , desde os tem pos m ais recuados de 

n ossa h istó ria , fo i re lig io so  e to leran te , desejan d o que 

a ben ção d iv in a  p ro tegesse  o seu trab alh o  e que todos 
os b rasile iros pudessem  d esen vo lver as suas aptidões 

livrem en te, por m eio de edu cação adequada, discussão 

sincera  dos p roblem as nacion ais e sobretud o liberdade 

na escolh a do m odo de v iv e r . El, exa ta m en te  porque 

assim  é, a C o n stitu içã o  se in icia  in vo can d o a proteção 

de D eu s e declara  que p reten de in stau ra r en tre  nós um 

regim e d e m o crático .

Regime democrático. —  O termo democracia tem
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sido usado para cara c te riza r  ta n tas con stitu içõ es d ife-

rentes e para d efin ir cou sas tão  d iversas, que m esm o 

ditaduras hoje  e x iste n te s  se cham am  de d em o cráticas. 

A  necessidade de d is fa rçar o regim e a u to ritá rio  para  

conquistar a boa fé  do p ovo tem  ob rig ad o  os d itad ores 

;i usar a lin g u ag e m  p acifica  da dem ocracia, com o o 

lobo da fábula u sa va  as roup as e im itav a  a vo z  da avó , 

que já havia devorado, para a tra ir  e d evorar tam bém  

a sua n etin h a.

P ara  d istin gu ir, então, o que con stitu i o regim e 

dem ocrático, no m eio de ta n tas  con fu sõ es, d irem os que 

certos princípios n ão podem  d e ix ar de ser p raticad os, 

para que o regim e e x ista  na rea lid a d e . P o d e o m odo de 

praticá-los varia r à von ta d e , nias devem  e x is tir . A ssim , 

as leis devem  ser fe ita s  por aqueles m esm os que irão 

obedecer a elas, isto  é, o povo fica rá  su je ito  às leis que 

ele m esm o quiser a p rovar, por m eio de seus rep resen -

tantes no C o n g resso  N a c io n a l. A lé m  diss'o, deve haver 

possibilidade am pla de ou vir a op in ião do povo sobre 

qualquer lei e, ap u rad o  que está  sendo p re ju d icia l ao 

bem estar da co le tiv id ad e , deve ser fa c ilita d a  a sua a lte -

ração. O u tro  prin cíp io  in d isp en sável para que e x is ta  o 

regime dem o crático  é o de su b stitu ir period icam en te  os 
governantes, ob rig an d o -o s a p restarem  con tas de sua 
respectiva g e stã o .

Se tais p rin cíp ios forem  ap licados em d eterm in ado 

país, a sua C o n stitu içã o  pod erá ser c lassifica d a  en tre as 

dem ocráticas. E ’ o que aco n tece  com  a nossa, pois, no 
Brasil, é o p ovo que faz  as leis a que vai fica r su jeito , 

podendo a lterá-las sem pre que forem  in co n ven ien tes, e, 
de cinco em cin co anos, escolhe n ovos g o v e rn a n tes  e 

toma contas aos que h ouverem  term in ado o seu period o
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de e x e rc íc io  do p o d e r . C o m o  se vê, ha em  nosso pais 

rea lm en te  um  re g im e  d e m o crático , in stitu íd o  p ela  Cons-

titu ição , com o o p o v o  d e se ja v a  e com o in d icav a  a longa 

tra d içã o  n acio n a l de lib e rd a d e .

M as, a d e m o crac ia  n ão é com o o sol, que fornece 

lu z  e ca lo r, qu er o q u eiram os, qu er n ão . A s  co isas da 

n atu re za , com o o sol, o a r e a a g u a , n ão dependem  de 

nós p a ra  a g ir .  Já as co isas h u m a n as são a lte ra d a s  pelos 

hom en s, a tra v é s  do u so, do h á b ito  e da v id a  em  comum.

A  d e m o crac ia  é u m a n o rm a  de c o n d u ta  social, c 

11111 m odo de v iv e r, que o rien ta  os hom en s segu n d o os 

p rin cíp ios da to le ra n cia  e do resp eito  p elos seus seme-

lh a n te s . P o r  isso  m esm o, está  su je ita  a a lte ra çõ e s  e mo-

d ificaçõ e s d e co rren tes  dos u sos e co stu m es da sociedade 

em  que se v iv e . A lé m  disso, por n atu ra l in clin ação , os 

hom en s ten dem  a se co n d u zir  de aco rd o  com  a lei do 

m en or e sfo rço  e podem , aos pou cos, d e ix a r  de cumprir 

c erto s  p re ce ito s  de co n d u ta  de d ifíc il e x e c u ç ã o . E ’ mui-

to com u m , por exem p lo , o p o v o  d e ix a r  de p edir contas 

aos g o v e rn a n te s  só p orqu e d e te rm in a d o  adm inistrador 

lhe p areceu  bom , a u ste ro  e c o rr e to . B a s ta  que um a vez 

se d escan se  na p ra tic a  da d em o cracia  p ara  que h a ja  risco 

de abu so  e de c o rru p ç ã o . A  d em o cracia , com o os bons 

h á b ito s so cia is , e x ig e  p erm a n en te  e sfo rço  e v igilan cia; 

por isso, é d ifíc il ser d em o crata , p orqu e é p reciso  estar 

sem p re a le r ta . '-K

O  co n teú d o  da  c a rta  c o n stitu c io n a l. —  F ix a d o s  o> 

p ro p o sito s com  que se e lab o ro u  a C o n stitu içã o , pode-

m os a g o ra  estu d a r-lh e  o co n teú d o  p o sitiv o , p a ra  verifi-

car a té  on d e c o n se g u iu  re a liza r  os seus o b je tiv o s . 0 

te x to  da C o n s titu iç ã o  n ão é m u ito  com p rid o , nem  muito 

c u rto . C o m o  a b ra n g e  m a té ria  e x ten sa , n ão poderia
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expô-la em  p ou cas p a la v r a s . H á  c o n stitu içõ es em  o u tro s  

países que sã o  bem  m ais re d u zid a s do que a n ossa , p o r-

que não co n teem  a d e scriçã o  p o rm e n o riza d a  do m odo 

de o rg a n ização  e de fu n cio sa m e n to  de c e r ta s  re p a rtiç õ e s  

im portantes e n ão  in clu em  a en u m era çã o  dos d ire ito s  e 

deveres dos c id a d ã o s . A  n ossa  d ev ia  ser m ais a m p la  e 

especificar com  p re c isã o  a lg u n s  p on to s1, p orqu e a fo rm a  

de E sta d o  que a d o ta m o s —  E s ta d o  F e d e ra l —  é c o m -

plicada e n ece ss ita  de p e rfe ita  d e lim ita ç ã o  da e sfera  de 

ação entre os o rg ã o s  cen tra is  e os o rg ã o s  e stad u a is, 

para ev itar que as re p a rtiç õ e s  fed era is  in va d a m  o c a m -

po de ação das re p a rtiç õ e s  e stad u a is  e v ic e -v e r sa . D a í 

decorre a d iv isã o  da  C o n s titu içã o  em  titu lo s  e cap ítu lo s  

de tam anho v a ria d o , com p reen d en d o a o rg á n iz a ç ã o  da 

União, com  sed e no D is tr ito  F e d e ra l e ju r isd iç ã o  sobre 

lodo o te rr ito rio  n a c io n a l; a o rg a n iz a ç ã o  da ju s tiç a  nos 

Estados; a en u m e ra çã o  dos d ireito s  e d e v eres dos c id a -

dãos; a f ix a ç ã o  dos p rin c íp io s  o r ie n ta d o re s da v id a  eco- 

nornica e so cia l da c o le tiv id a d e ; a o r g a n iz a ç ã o  da fa m í-

lia e da e d u ca çã o ; a e x is te n c ia  das fo rç a s  a rm a d a s e do 

funcionalism o p ú b lic o . T u d o  isso  está  co n tid o  na C o n s -

tituição e e x p lic a  p orqu e é e x te n s a  e, ao m esm o tem p o, 

concisa, p ois a b o rd a  m uitos' a ssu n to s de u m a só v e z .

E sta d o  F e d e ra l —  N o  B ra s il, a a u to rid ad e  p ara  

governar está  d iv id id a  e n tre  a U n iã o , os E s ta d o s , os 

Territórios e o D is tr ito  F e d e ra l. A  C o n stitu içã o  está  

acima de to d o s eles e d e c la ra  p re c isa m e n te  qu ais os p o -

deres que to cam  a  cad a  u m . A  U n iã o  cu id a  dos in te re s-

ses e das in stitu içõ e s que d evem  se rv ir  ao c o n ju n to  dos 

brasileiros. A ss im , co m p ete-lh e  e sta b e le ce r  re la çõ es 

coni as dem ais N a çõ e s, d e c la ra r  a g u e rra  e fa z e r  a paz, 

0rgan izar as fo rç a s  a rm a d a s, cu n h ar m o ed as, fa z e r  as



g ra n d e s e stra d a s n acio n a is, m a n te r  o se rv iço  postal e 

ou tras ta re fa s  que co rresp o n d em  a n ecessid a d es com um  

dos b ra s ile iro s .

O s E s ta d o s  p od erão  d e sen vo lv er as a tiv id a d es que 

a C o n s titu içã o  não a tr ib u ir  à U n iã o , aos T e r r itó r io s  ou 

aos M u n icíp io s, o que lh es dá v a s to  a m b ito  de ação, 

p o rq u an to  as o u tras  en tid a d es só podem  fa z e r  aquilo 

que e stiv e r  c laram e n te  a tr ib u íd o  a elas p ela  C on sti-

tu ição.

Q u an d o  o p aís tem  esta  fo rm a  de o rg a n iz a ç ã o , cha-

m a-se E s ta d o  F e d e ra l. O  E s ta d o  F e d e ra l é u til ao B ra-

sil p orqu e so m o s um  país m u ito  e x ten so  e v a r ia d o . A 

U n iã o  cu id a  das co isas g e r a is ;  os E sta d o s, das coisas 

re g io n a is . A  U n iã o  só pode re a liza r  as ta re fa s  que lhe 

são p erm itid a s pela  C o n s titu iç ã o ; os E s ta d o s  podem  ter 

a in ic ia tiv a  de tu do o que não lh es fo r ved ad o  pela  mes-

m a C o n s titu iç ã o . P o r  isso, n ão h averá  risco  de ficar 

a lg u m a  coisa  por fa ze r, p orqu e cab erá  aos Estados 

su p rir a a ção  dos' dem ais p od eres no que fo r  necessário.

C o m o  as re g iõ e s  do B ra s il são  d ife re n tes , havendo 

zo n as a tra v e ssa d a s  pelo E q u a d o r, ao n orte , e p elo T ró -

p ico de C a p ricó rn io , ao  sul, a d iv e rsid ad e  de v id a  e de 

in te re sses  n ão p od eria  ser a ten d id a  conven ien tem en te 

por um  g o v e rn o  só . M as, com  a fo rm a  de E s ta d o  ado-

tad a  pela  C o n stitu içã o , cad a  re g iã o  pode ser adm inis-

trad a  a seu m odo por um  ou v á r io s  E sta d o s, cad a  qual 

com  c o n stitu içã o  e o rg a n iz a ç ã o  p ró p ria s, com o se fosse 

um  E s ta d o  in d ep en d en te . E , p ara  que n ão h a ja  disso-

lu ção  da u n id ad e n acion al, a q u ilo  que é de to d o s os bra-

sileiros, que é in teresse  g e ra l da P á tr ia  com u m , fica 

su je ito  ao g o v e rn o  c en tra l, co m p o sto  da u n ião  dos Es-
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tados, T e r r itó r io s  e D is tr ito  F e d e ra l, c o n stitu in d o  os 

Estados U n id o s do B ra s il.

C om o se vê, o E s ta d o  F e d e ra l é u m a fo rm a  c o m -

plicada dc o r g a n iz a ç ã o  de u n id ad es te rr ito r ia is , que só 

trabalha bem  q u an d o ha u m a c o n stitu içã o  su p erio r a  

todas, que d istr ib u i o que com p ete  a cad a  um a fazer. E , 

se dá ta re fa s, d eve  ta m b em  dar re c u rs o s . P o r  isso, a 

C on stitu ição d iz  q u ais são  os im p o sto s e ta x a s  cjue cad a  

entidade pode a rre c a d a r, de a co rd o  com  a im p o rta n cia  

da m issão que lhe fo r c o m e tid a . A  U n iã o  é quem  tem  

a parte m aior, v in d o  dep o is os Eístados e T e r r itó r io s , 

e. em ú ltim o lu g a r , os M u n ic íp io s . E s ta  d iscrim in açã o  

de fon tes de ren d a  é im p o rta n te , p orqu e é p reciso  que 

os recursos e co n o m ico s das en tid a d es te rr ito r ia is  —  

U nião, E s ta d o s, T e r r itó r io s  e M u n ic íp io s —  sejam  su -

ficien tes.

O u tra  v a n ta g e m  d e co rren te  da  e x is te n c ia  do E s ta -

do F ed era l no B ra s il é que d iv id e  o p od er de g o v e rn a r  

entre v a ria s  a u to rid a d es , re s tr in g in d o  a fo rç a  do g o -

verno c e n tr a l. E ’ v a n ta g e m  d e m o cratica , que tra z  com o 

conseqüência u m a c e r ta  in efic ien c ia  de ação , m as n ão 

se encon trou  n en h u m a fo rm u la  ideal ca p a z  de re so lv er  

na p ratica  os p ro b lem a s da a d m in is tra çã o  de g ra n d e s  

territórios, com o o B r a s il.  P red o m in o u , e n tre ta n to , o 

principio de que q u an to  m ais v a s to  fo r o te rr itó r io , ta n -

to m enos a m p lo  d everá  ser o p od er do g o v e r n o .

C om o os E s ta d o s  in te rv ee m  in tim a m en te  na vida  

da U n ião , p or m eio  do S en ad o, onde ha tres  sen ad ores 

por E sta d o , sem  d is tin g u ir  a estes pelo ta m a n h o  ou p o -

pulação, pode d izer-se  que o E s ta d o  F e d e ra l é tam b em  

uma d em o cracia  de E s ta d o s , p ois p a rtic ip a m  os seu s



com ponentes da n atureza  de p rovín cia e da natureza de 
cidadãos, um a vez que, através do Senado, concorrem 
para a form ação das leis da U n iã o .

A lém  disso, a F ederação é a form a de organização 
territorial que m ais se adapta a vida m oderna, porque 

consegue in stitu ir a autoridade regional independente 

para regu lar os interesses region ais, sem desm anchar a 

unidade nacional1. A s  divergen cias region ais são aten-

didas e a unidade nacional é forta lec id a. P o d erá  esta 

form a de E sta d o  servir no fu tu ro  para o proprio mun-

do, deixan do cada país independente na adm inistração 
de suas peculiaridades e instituindo um go vern o  geral 

único para os interesses com uns da hum anidade.

A  República é mantida. —  D epois da Independên-

cia, em 1822, o B rasil foi go vern ado com o Im pério até 

1889, ano em que se proclam ou a R ep úb lica . O  Império 

se caracterizava  com o go vern o  vitalício  de um só ho-
m em, o Im perador, que represen tava  a N ação, m as nãn 
era eleito pelo p ovo . O  Im perador assum ia o cargo  de 
chefe do E stad o  por direito  de fam ilia, por ser o filho 

m ais velho do Im perador anterior, e go vern ava  o país 
durante a v ida  inteira, com  o au xílio  da Assem bléia 
geral, que era constituída pelos deputados e senadore* 
eleitos pelo povo.

E m  1889, foi proclam ada a República, form a de 

govern o em que o chefe do E stad o  deve ser eleito e deve 

ser m udado de tem pos em tem p os. E ste  personagem., 
que substitui o Im perador, é o Presiden te da República. 

E x e rce  o carg o  com o representante da coletividade bra-
sileira, que se m anifesta  através das eleições, escolhendo 

um dos candidatos registrados nas eleições presidenciais.
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Como a m assa do povo que pode v o ta r com preende a 

maior parte dos cidadãos cap azes do pais, pode dizer-se 

que o Presiden te da R epública  é escolh ido dem ocra-

ticam ente.

D e m aneira que o B rasil se tran sform ou  de Im p é-

rio em R epública, com  a deliberada intenção de, com  a 
República, obter a e xten são  da eleição popular à escolha 

do Chefe do E stad o , o que no Im pério não era possível, 

porque o Im p erad or não p recisava  de eleição para assu -
mir o cargo, em caso de v a g a . Q u an do se p roclam ou a 

República, hav ia  então a ideia de aum en tar a d em ocra-

cia e dar ao povo oportun idade de p articip ar na escolha 

do go vern an te. H a  paises m odernos ondé o rei c o n ti-

nua a existir e ha dem ocracia, sem haver, portanto, repú-
blica; m as, no B rasil, o povo considerou  que só poderia 

extender a dem ocracia  se tivesse a  R ep úb lica  e a razão 

desse pensam ento foi que, nos paises onde ha rei e de-

mocracia, o rei não tem  direta  in terven ção  nos n ego- 

cios do E stado , enquan to no B rasil a a tuação do Im p e-

rador era m uito gran de, pois era ele, segun do a C o n sti-

tuição daquela época, a chave da orga n ização  p olíticr 
do Im pério. P o r  isso, o m ovim en to dem ocrático  estavr 

intim am ente liga d o  à p rop agan da republicana. A s  duas 
correntes de opinião se uniram  na p rática  e hoje  pensa-

mos regim e d em ocrático  com o diretam en te associado a 

República. E is  a razão  porque a atual C on stitu ição  

declara exp ressam en te que, sob régim e dem ocrático, de-
seja m anter a R epública.

P a ra  nós, a  existên cia  da R epública tem  im p o rtan -

te sign ificação , porque associam os a essa form a de g o -

verno, a v itó ria  da dem ocracia. M as, na realidade,



hoje, a co n trap osição  en tre M on arqu ia  e R epública  per-

deu o seu valo r, é m ais form al do que qu estão  de prin-

cípios. A lé m  disso, por m ais que se conheçam  teoricam en-

te as con dições n ecessárias à e xistên cia  de cada uma 

dessas fo rm as de go vêrn o , não se pode de an tem ão de-

cid ir com o um  povo deva o rga n izar-se , se em M onar-

quia ou em R ep ública . T a n to  a M on arqu ia  com o a 

R ep úb lica  têm  v a n ta g e n s e d esva n tag en s e ao tempe-

ram en to do povo é que cabe fix a r  sob que go vêrn o  vi-

verá  m elhor. O  povo brasile iro , por seus representan-

tes, con tin uou  a decidir-se em fa v o r da R ep ú b lica  e poz 

nisso ta n to  em penho que proibiu  o C o n g resso  Nacio-

n al de d iscu tir qualquer p ro jeto  de lei que tenha por 

o b jetivo  a b olir a F ed era çã o  e a R epública.

S iste m a  p residencial. —  E sco lh id a  a República, 

teve  o povo brasile iro  de a d o tar um a das m aneiras de 

g o v e rn á -la  e orientou -se pela fórm u la  p osta  em prática 

pelos E sta d o s U n id o s . A lí,  o ch efe  do E sta d o  é o Pre-

sidente, cu jos poderes são tão  am plos que pode ser con-

siderad o o c a rg o  m ais im p o rtan te  do m undo contem po-

râneo. Q u an d o o povo am erican o pensou em crear êste 

p erson agem , tin h a em v ista  a fig u ra  do rei da In g later-

ra e, de fa to , o sistem a presidencial evo ca  de certo 

m odo a p osição do rei. O  P resid en te  pode ser com pa-

rado a um  rei que g o v e rn a  d u ran te  período certo  e está 

su je ito  a eleição  e o sistem a p residencial seria bem  de-

fin id o com o o sistem a de g o vê rn o  de um  hom em  só, es-

colh ido pelo povo. D essa  situ ação  d ecorre a preenii- 

n ência do P resid en te , que, em v irtu d e  da eleição, é con-

siderado com o em issário  do p o v o . A  sua intervenção 

d ireta  na so lu ção de m u itos problem as do E sta d o  e os

136 A CONSTITUIÇÃO DE 1946



REVISTA DA FACULDADE DE DIREITO 337

poderes exjtensos que lhe a trib u e a C o n stitu içã o  p er-

mitem verificar que dispõe de elem en tos para im p rim ir 

grande im pulso à a tiv id ad e  estata l e a sua o rien tação  

geral revela  ca rá te r p op u lar e rep resen tativo , um a vez  

que a sua in vestid u ra  no c a rg o  é con sequ en cia  de e le i-

ção. O  sistem a p residencial tem  por base, pois, a in- 

dependençia dos p od eres p rin cipais do E stad o , a ssu n -

to sôbre o qu al op o rtu n am en te  haverem os de nos p ro-
nunciar.

(Continua)


